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Aviso para apresentação de candidaturas 
por Concurso 

 
 
 

Apoio para  
Operações individuais de investimento produtivo em atividades inovadoras, promovidas por 
PME, nos territórios de baixa densidade. 
 
 

Processo de admissão e seleção das candidaturas 

Apresentação 
 

Como se apresentam 

As candidaturas são apresentadas online no Balcão dos Fundos, em balcaofundosue.pt, através de 
formulário eletrónico disponibilizado para o efeito, não podendo ser alteradas após a sua submissão. 
 
Para apresentar a candidatura é indispensável que o beneficiário tenha efetuado registo e autenticação 
no Balcão dos Fundos. Com essa autenticação é criada uma área reservada na qual o beneficiário poderá 
contar com um conjunto de funcionalidades, independentemente da natureza da operação, da região ou 
do programa a que pretende candidatar-se. 
 
Antes da submissão da candidatura, o beneficiário deve confirmar, completar e atualizar os seus dados 
de caracterização no Balcão dos Fundos, já que os mesmos serão utilizados na candidatura. 
Para se candidatar, o beneficiário deve preencher o formulário de candidatura disponível no Balcão dos 
Fundos e entregar os documentos listados no Anexo A.1. 
 

Quais são os critérios de seleção  

 
As candidaturas são avaliadas de acordo com os seguintes critérios de seleção: 

A. Adequação à Estratégia 
B. Qualidade  
C. Capacidade de Execução 
D. Impacto 
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Como funciona o processo de análise e decisão das candidaturas 

Calendário de candidaturas 

Abertura 03-05-2023 (Para todas as Fases)
Fecho da Fase 1 02-06-2023 (19 horas)
Fecho da Fase 2 28-07-2023 (19 horas)
Fecho da Fase 3 29-09-2023 (19 horas)
Fecho da Fase 4 15-12-2023 (19 horas)
Análise 60 dias úteis após o fecho de cada Fase
Notificação para audiência prévia (proposta de decisão) 5 dias úteis após a Análise da candidatura 
Análise da pronúncia dos interessados no exercício do 
direito de audiência prévia 

60 dias úteis  

Notificação da decisão final 5 dias úteis após a Análise das alegações 

A elegibilidade às diferentes Fases de concurso é estabelecida da seguinte forma: 
• Fase 1: exclusivamente para os candidatos que efetuaram o registo do pedido de auxílio através

do Aviso n.º 02/RPA/2022 até ao dia 30/11/2022 e submeterem a candidatura utilizando os
dados da operação aí registada.

• Fase 2: exclusivamente para os candidatos que efetuaram o registo do pedido de auxílio através
do Aviso n.º 02/RPA/2022 e submeterem a candidatura utilizando os dados da operação aí
registada.

• Fase 3: para todas as candidaturas, com ou sem pedido de registo do pedido de auxílio através
do Aviso n.º 02/RPA/2022.

• Fase 4: para todas as candidaturas, com ou sem pedido de registo do pedido de auxílio através
do Aviso n.º 02/RPA/2022.

O prazo de análise e decisão de cada Fase é contado autonomamente, iniciando-se a partir da data 
do respetivo fecho.  

As candidaturas que forem apresentadas nos períodos estabelecidos para avaliação e decisão em 
cada uma das Fases e que não reúnam os critérios de elegibilidade acima estabelecidos para cada 
uma dessas Fases, serão remetidas para análise e decisão nas Fases seguintes. 

As Autoridades de Gestão dos programas financiadores podem suspender a receção de candidaturas 
no âmbito de presente Aviso a qualquer momento, através de comunicação prévia a publicar nos 
locais definidos no Ponto «Onde são comunicadas as decisões às entidades candidatas» com uma 
antecedência mínima de 3 dias úteis em relação à data estabelecida para a suspensão. 
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Processo de análise e decisão 

O processo de decisão das candidaturas integra quatro fases: 

1. Verificação dos requisitos de elegibilidade dos beneficiários previstas na regulamentação geral e
específica dos Fundos Europeus e no presente Aviso;

2. Verificação dos requisitos de elegibilidade definidos para a operação na regulamentação geral e
específica dos Fundos Europeus e no presente Aviso;

3. Avaliação do mérito do projeto, com base na metodologia e nos critérios de seleção aprovados;
4. Decisão sobre o financiamento das operações, tendo em conta as disponibilidades financeiras.

Atendendo à natureza concursal do presente Aviso, a avaliação do mérito das operações compreende 
duas fases: 

• Avaliação de mérito absoluto, que analisa a melhor relação possível entre o montante de apoio,
as atividades realizadas e os resultados a atingir, assegurando o cumprimento da estratégia e
objetivos do programa financiador, o âmbito de aplicação do FEDER e os princípios transversais
aplicáveis;

• Avaliação de mérito relativo, que resulta da comparação do mérito da operação com o mérito
das demais operações candidatas na mesma fase de decisão, com hierarquização final das
candidaturas avaliadas e selecionadas até ao limite da dotação orçamental definida nos Avisos
para apresentação de candidaturas, fixando-se assim o limiar de seleção do concurso. Em caso
de empate, é considerado, em primeiro lugar, a pontuação obtida no Critério B e, de seguida, a
data de entrada da candidatura (dia/hora/minuto/segundo).

Para efeitos de avaliação do mérito das operações e de hierarquização das candidaturas avaliadas, é 
utilizado o indicador de Mérito do Projeto (MP), calculado através da seguinte fórmula, nos termos 
descritos no Referencial de Análise de Mérito constante do Anexo A.4:  

MP = 0,2 A + 0,3 B + 0,1 C+ 0,4 D 

em que: 
A. Adequação à Estratégia
B. Qualidade
C. Capacidade de Execução
D. Impacto

As pontuações dos critérios são atribuídas numa escala compreendida entre 1 e 5, sendo o resultado do 
MP arredondado à centésima. 

Para que possa ser elegível, a operação tem de obter uma pontuação final de MP igual ou superior a 3,00 
e as seguintes pontuações mínimas nos critérios de seleção: 

• Critério A: 2,00 pontos;
• Critério B: 3,00 pontos;
• Critério C: 2,00 pontos;
• Critério D: 2,00 pontos.
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As operações elegíveis são objeto de hierarquização por ordem decrescente do MP (mérito relativo) e 
selecionadas até ao limite da dotação orçamental definida no Aviso para apresentação de candidaturas, 
fixando-se assim o limiar de seleção do concurso. Em caso de empate, é considerado, em primeiro lugar, 
a pontuação obtida no Critério B e, de seguida, a data de entrada da candidatura 
(dia/hora/minuto/segundo). 

Decisão sobre as candidaturas 

As Autoridades de Gestão ou os Organismos Intermédios analisam a informação constante do formulário 
de candidatura e os documentos anexos. 
Após a data do fecho de cada Fase de concurso podem ser comunicadas decisões aos candidatos quanto 
à não admissibilidade das candidaturas, sempre que estas fundamentadamente não cumpram as 
condições de elegibilidade estabelecidas no presente Aviso. 
A decisão fundamentada sobre as candidaturas é proferida no prazo de 60 dias úteis contados a partir da 
data de fecho estabelecida para cada Fase. 
Nas Fases 1, 2 e 3 do presente concurso, são selecionadas as candidaturas que obtenham uma pontuação 
de MP igual ou superior a 4,00 pontos, e desde que não seja ultrapassado o limite orçamental definido 
para o presente concurso. Por decisão das Autoridades de Gestão, o limiar referido pode ser ajustado em 
qualquer das Fases de concurso, aplicando-se retroativamente. As candidaturas submetidas na Fase 4, e 
as candidaturas submetidas nas Fases precedentes com parecer elegível e não selecionadas por não 
atingirem o limiar de MP definido, são decididas nos 60 dias úteis subsequentes à data de fecho global do 
presente Aviso. 
O prazo de 60 dias úteis para a adoção da decisão acima referido suspende-se quando sejam solicitados 
ao candidato quaisquer esclarecimentos, informações ou documentos, o que só pode ocorrer por uma 
vez. A não apresentação pelo candidato, no prazo fixado, dos esclarecimentos, informações ou 
documentos solicitados significará a desistência da candidatura. 
As propostas de decisão são notificadas ao candidato no prazo máximo de 5 dias úteis a contar da sua 
emissão. 
Após a notificação da proposta de decisão, os candidatos são ouvidos no procedimento de audiência 
prévia, nos termos legais, sendo concedido um prazo máximo de 10 dias úteis para apresentar eventuais 
alegações em contrário, contados a partir da data da notificação da proposta de decisão, designadamente 
quanto à eventual intenção de indeferimento e aos respetivos fundamentos. 
Nos termos do n.º 3 do artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, a realização da audiência 
prévia suspende a contagem do prazo fixado para a adoção da decisão final. 
As propostas de decisão das candidaturas relativamente às quais tenham sido apresentadas alegações em 
contrário são reapreciadas a contar da data da apresentação da alegação. A referida reapreciação inclui 
análise, decisão e nova audiência prévia, se aplicável. 
As operações não apoiadas que, em resultado do processo de reapreciação, venham a obter um MP que 
teria permitido a sua inclusão no conjunto das operações selecionadas, serão consideradas selecionadas 
e apoiadas no âmbito do presente concurso. 
A decisão final é notificada pelas Autoridades de Gestão ao beneficiário no prazo de 5 dias úteis, a contar 
da data da sua emissão, conjuntamente com o respetivo termo de aceitação. 
Se se verificar uma elevada procura ao presente Aviso, os prazos estabelecidos podem ser revistos e serão 
oportunamente publicitados.  
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Onde são comunicadas as decisões às entidades candidatas 
As entidades que se candidatam a apoio recebem as notificações da proposta de decisão e da decisão 
final: 

• Na sua área reservada no Balcão dos Fundos;
• Através do serviço público de notificações eletrónicas (SPNE).

Aceitação ou não aceitação da decisão 
As entidades que se candidataram a apoio recebem a decisão final sobre a sua candidatura, a qual pode 
ser de aprovação, total ou parcial face ao solicitado em candidatura, não aprovação ou aprovação 
condicionada. 
A aceitação da decisão de aprovação da candidatura é feita pelo beneficiário mediante assinatura do 
termo de aceitação, através de assinatura digital qualificada, com atributos profissionais suficientes para 
o ato, que comprove os poderes de representação do beneficiário pelo subscritor, submetida no Balcão
dos Fundos, no prazo de 30 dias úteis.

Onde são publicadas as listas das candidaturas aprovadas 
As listas de candidaturas aprovadas são publicitadas nos sítios da Internet dos programas financiadores e 
do Portugal 2030, disponíveis em: 

• PITD: Compete2020
• Pr Norte: Norte 2020
• Pr Centro: Centro 2020 (portugal2020.pt)
• Pr Alentejo: Home (portugal2020.pt)
• Pr Algarve: Home - Algarve 2020
• Portugal 2030: Portugal 2030

https://www.compete2020.gov.pt/
https://www.norte2020.pt/
http://www.centro.portugal2020.pt/
http://www.alentejo.portugal2020.pt/
https://algarve2020.pt/
https://portugal2030.pt/

